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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS ADULTOS E INFANTIS, 
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS JUDICIAIS E PACIENTES ASSISTIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/JUSTIFICATIVAS 

2.1 - Constitui o objeto deste Estudo Técnico Preliminar a elaboração Edital de Pregão para aquisição parcelada de fraldas 
descartáveis adultos e infantis, para atendimento das demandas judiciais e pacientes assistidos pela secretaria municipal de 
saúde do município de Ouricuri/PE. A presente aquisição parcelada de fraldas descartáveis adultos e infantis, para atendimento 
por demanda judicial e demais pacientes assistidos pela Secretaria de Saúde. Abaixo, apresentamos as principais razões que 
justificam essa contratação:  

2.2 – Considerando que a Constituição Federal prevê, nos Art. 6º, Art. 23, II e Art. 196 a 200, que a saúde é um direito de todos 
e um dever do Estado a ser assegurado por meio de seus entes (União, Estados, DF e Municípios). E que a higiene é 
imprescindível para a manutenção da saúde e redução de riscos de doenças e desconfortos ao paciente, preservando sua 
integridade física e dignidade, e que o insumo Fraldas é considerado como "produto de higiene", entende-se o fornecimento 
desse produto uma condição de cumprimento desse dever do Estado, de prover os Usuários do SUS com os insumos 
necessários ao seu bem estar, portanto são itens essenciais para manutenção da qualidade da assistência à saúde prestada a 
população. 

2.3. A AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, ADULTO e INFANTIS, para atendimento por demanda judicial e de 
pacientes assistidos pela Secretaria de Saúde, é uma medida necessária e imprescindível para garantir o acesso o conforto e 
higiene da população assistida e que fazem uso nas situações específicas e urgentes. Abaixo, apresentamos as principais razões 
que justificam essa contratação:  

a) Atendimento a Necessidades Específicas de Saúde: Alguns pacientes, especialmente os enfermos, com mobilidade 
reduzida e com deficiência ou com condições médicas específicas, necessitam de fraldas descartáveis, para garantir uma 
higiene adequada.  

b) Determinação Judicial e Prescrição Médica: A aquisição de fraldas por demanda judicial é respaldada por determinações 
legais provenientes do Poder Judiciário, as quais reconhecem a necessidade do paciente e ordenam o fornecimento dos itens. 
Além da importância desses itens para garantir  a saúde e o bem-estar do indivíduo.  

2.4. Em resumo, a aquisição de fraldas por demanda judicial é uma medida essencial para atender às necessidades específicas e 
urgentes de pacientes que dependem desses produtos para garantir sua saúde e qualidade de vida. Essa medida está em 
conformidade com os princípios da dignidade humana, do direito à saúde e da promoção do bem-estar, demonstrando o 
compromisso do poder público com o atendimento às demandas da população mais vulnerável. 

2.5. Essa medida está em conformidade com os princípios da dignidade humana, do direito à saúde e da promoção do bem-
estar, demonstrando o compromisso do poder público com o atendimento às demandas da população mais vulnerável.  

2.6. Conforme preceitua o art. 196 da Constituição Federal, “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. Assim, o procedimento administrativo em questão visa à 
manutenção do suporte necessário à execução das políticas públicas de saúde no município, com foco na prevenção, tratamento 
e recuperação da saúde da população, promovendo, com isso, um atendimento digno e de qualidade aos munícipes. 

3. DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1 -O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, tendo em vista que esse instrumento de 
governança ainda não foi elaborado pela Municipalidade. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - A empresa licitante deve proporcionar entrega dos produtos/materiais, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde 
do município de Ouricuri, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no Termo de 
Referência. 

4.2 - A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 

4.3 - A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para 
nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

4.4 - A empresa deverá fornecer os produtos, de acordo com as normas vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade 
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e de excelente aceitação no mercado, inclusive com prazo de validade. Os itens deverão possuir garantia contra não 
conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, 
inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a 
CONTRATANTE. 

4.6 - A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com as 
características dos produtos fornecidos. 

4.7 –A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem 
qualquer ônus para a contratante. 

4.8 - A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, principalmente na 
hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas. 

4.9 – Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de 
mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 

5. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

5.1. Para definição do quantitativo geralb, foi considerado o consumo individual mensal, multiplicados pelo período de 12 
(doze) meses de consumo individual, conforme Quadro abaixo: 

 
ITEM NOME DO REPRESENTANTE OU BENEFICIÁRIO FRALDAS UND QTD 

MENSAL 
QTD 12 
MESES 

01 A. XXXX XXXXX XX XXXXX PLENITUDE P/M UND 100 12 
02 A. XX XXXXXXX XXXXXXXXX MATURI CARE G UND 180 12 
03 C. XXXXXX XXXXXX XX XXXXX MATURI CARE M UND 160 12 
04 F. XXXXXX XXXXXX XXXX XXXXX XXXX MAMYPOCO XXG UND 144 12 
05 J. XXXX XXXXX XXXX XXXXX MAMYPOCO XXG UND 308 12 
06 J. XXX XXXXX XXXX XXXXX HUGGIES XG UND 144 12 
07 L. XXXX XXXXXX XXXXX XXXX HUGGIES XXG UND 120 12 

08 
L. XXXXX  XXXXX XXX XXXXX PAMPERS PANTS 

XXXG 
UND 220 12 

09 S. XXXXX XXXXX XXXXXX PLENITUDE G UND 40 12 
10 V. XXXXX XXXXX XXXXX XXX  PLENITUDE  G UND 180 12 
11 M. XXXXXXX XXXXXXXX XXX PLENITUDE G UND 180 12 
12 A. XXXXXXX XXXXXX XXXXX FOFURA XXG UND 90 12 
13 L. XXXXXXX XXXXXX XXXXX MATURI G UND 120 12 
14 W. XXXXX XXXXX XXXXXXX PLENITUDE P/M UND 210 12 
15 A. XXXX XXXXXXXX XXXXX FOFURA XG UND 150 12 
16 A. XXXX XXXXXXXX XXXXX  PLENITUDE P/M UND 154 12 
17 A. XXXX XXXXXXXX XXXXX  FOFURA P UND 120 12 
18 A. XXXX XXXXXXXX XXXXX  HUGGIES P UND 120 12 
19 A. XXXX XXXXXXXX XXXXX  PLENITUDE G UND 120 12 
20 B. XXXX XXXXXXXX XXXXX  PLENITUDE P/M UND 100 12 
21 C. XXXX XXXXXXXX XXXXX  FOFURA XG UND 120 12 
22 C. XXXX XXXXXXXX XXXXX  FOFURA XG UND 160 12 
23 C. XXXX XXXXXXXX XXXXX  PLENITUDE P/M UND 180 12 
24 D. XXXX XXXXXXXX XXXXX  FOFURA P UND 120 12 
25 E. XXXX XXXXXXXX XXXXX FOFURA XXG UND 210 12 
26 E. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI/M UND 150 12 
27 E. XXXX XXXXXXXX XXXXX  HUGGIES XXG UND 180 12 
28 F. XXXX XXXXXXXX XXXXX  FOFURA M UND 90 12 
29 F. XXXX XXXXXXXX XXXXX  PLENITUDE P/M UND 120 12 
30 F. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI G UND 120 12 
31 G. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI G UND 120 12 
32 G. XXXX XXXXXXXX XXXXX  PLENITUDE M UND 120 12 
33 G. XXXX XXXXXXXX XXXXX  HUGGIES XXG UND 192 12 
34 H. XXXX XXXXXXXX XXXXX  FOFURA M UND 180 12 
35 I. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI CARE M UND 180 12 
36 J. XXXX XXXXXXXX XXXXX  FOFURA XXG UND 240 12 
37 J. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI G UND 90 12 
38 J. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI/M UND 240 12 
39 L. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI CARE G UND 120 12 
40 L. XXXX XXXXXXXX XXXXX  FOFURA M UND 120 12 
41 L. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI CARE M UND 150 12 
42 L. XXXX XXXXXXXX XXXXX  HUGGIES PANTS XXG UND 180 12 
43 M. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI CARE XG UND 90 12 
44 M. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI CARE M UND 120 12 
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45 M. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI M UND 128 12 
46 M. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI /M UND 240 12 
47 M. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI/M UND 90 12 
48 M. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI CARE M UND 180 12 
49 M. XXXX XXXXXXXX XXXXX  PLENITUDE P/M UND 228 12 
50 M. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI M UND 120 12 
51 M. XXXX XXXXXXXX XXXXX  HUGGIES P UND 120 12 
52 M. XXXX XXXXXXXX XXXXX  FOFURA XG UND 120 12 
53 M. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MAMYPOCO XXG UND 150 12 
54 N. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI M UND 120 12 
55 N. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI G UND 120 12 
56 P. XXXX XXXXXXXX XXXXX  FOFURA XXG UND 120 12 
57 P. XXXX XXXXXXXX XXXXX  PAMPERS XXG UND 180 12 
58 R. XXXX XXXXXXXX XXXXX  FOFURA M UND 210 12 
59 T. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI CARE XG UND 120 12 
60 V. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI CARE G/XG UND 90 12 
61 V. XXXX XXXXXXXX XXXXX  FOFURA XG UND 90 12 
62 V. XXXX XXXXXXXX XXXXX  MATURI G UND 120 12 

 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD 

01 616138 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO 
CALCINHA, TAMANHO: ADULTO GRANDE E EXTRA GRANDE, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
PLENITUDE G, OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 6.864 

02 616137 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, 
TIPO CALCINHA, TAMANHO: ADULTO PEQUENO E MÉDIO, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO - 
PLENITUDE P/M. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 15.999 

03 616025 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, 
TIPO CALCINHA, TAMANHO: ADULTO EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO  - 
FOFURA SHORTINHO XXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 

UND 8.712 

04 616013 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: ADULTO GRANDE, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
MATURI G. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 13.068 

05 616009 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XG, MATERIAL: 
TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – FOFURA SHORTINHO XG. OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 8.448 

06 616010 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: 
TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – MAMY POKO XXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 7.947 

07 616007 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL MÉDIO, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – MATURI M. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 24.790 

08 616010 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: 
TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – HUGGIES XXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 6.495 

09 616009 FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E UND 1.901 
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REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XG, MATERIAL: 
TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – HUGGIES XG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

10 616010 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: 
TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – PAMPERS XXXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 2.904 

11 616025 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO 
CALCINHA, TAMANHO: ADULTO EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
HUGGIES PANTS XXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 2.376 

12 616024 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO 
CALCINHA, TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XG, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
MATURI CARE XG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 2.772 

13 616021 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO 
CALCINHA, TAMANHO: INFANTIL PEQUENO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E 
NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – HUGGIES P. OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 3.168 

14 634229 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO 
CALCINHA, TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
PAMPERS XXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 2.376 

15 616002 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL MÉDIO, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – FOFURA SHORTINHO M. OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 7.920 

16 616138 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO 
CALCINHA, TAMANHO: ADULTO GRANDE E EXTRA GRANDE, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
MATURI G/XG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 1.188 

17 616021 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO 
CALCINHA, TAMANHO: INFANTIL PEQUENO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E 
NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – FOFURA 
SHORTINHO P. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 3.168 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD 
MÉDIA 

UNITÁRIA 
VL 

GLOBAL 

1 616138 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA 
AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: ADULTO GRANDE E 
EXTRA GRANDE, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
PLENITUDE G, OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 6.864 4,27 29.309,28 

2 616137 - FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA UND 15.999 3,87 61.916,13 
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AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: ADULTO PEQUENO E 
MÉDIO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO - 
PLENITUDE P/M. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

3 616025 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA 
AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: ADULTO EXTRA 
GRANDE XXG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO  - 
FOFURA SHORTINHO XXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 8.712 3,92 34.151,04 

4 616013 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: ADULTO GRANDE, MATERIAL: 
TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – MATURI G. OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 13.068 2,93 38.289,24 

5 616009 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XG, 
MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, 
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO – FOFURA SHORTINHO XG. OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 8.448 4,73 39.959,04 

6 616010 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XXG, 
MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, 
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO – MAMY POKO XXG. OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 7.947 2,44 19.390,68 

7 616007 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL MÉDIO, MATERIAL: 
TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ 
FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
MATURI M. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 

UND 24.790 3,33 82.550,70 

8 616010 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XXG, 
MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, 
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO – HUGGIES XXG. OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 6.495 2,38 15.458,10 

9 616009 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XG, 
MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, 
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO – HUGGIES XG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 1.901 2,33 4.429,33 

10 616010 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XXG, 
MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, 
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO – PAMPERS XXXG. OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 2.904 2,51 7.289,04 

11 616025 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA 
AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: ADULTO EXTRA 
GRANDE XXG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 

UND 2.376 2,44 5.797,44 
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HUGGIES PANTS XXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

12 616024 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA 
AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: INFANTIL EXTRA 
GRANDE XG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
MATURI CARE XG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 2.772 3,62 10.034,64 

13 616021 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA 
AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: INFANTIL PEQUENO, 
MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, 
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – HUGGIES P. OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 3.168 1,51 4.783,68 

14 634229 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA 
AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: INFANTIL EXTRA 
GRANDE XXG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
PAMPERS XXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 2.376 2,55 6.058,80 

15 616002 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E 
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL MÉDIO, MATERIAL: 
TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ 
FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
FOFURA SHORTINHO M. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 7.920 2,69 21.304,80 

16 616138 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA 
AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: ADULTO GRANDE E 
EXTRA GRANDE, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
MATURI G/XG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 1.188 3,91 4.645,08 

17 616021 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA 
AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: INFANTIL PEQUENO, 
MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, 
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO – FOFURA 
SHORTINHO P. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 3.168 2,63 8.331,84 

TOTAL R$ 393.698,86 

 

 

ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVAS DE MEI/ME/EPP – SEDIADAS LOCAL/REGIONALMENTE NOS TERMOS DO 
DECRETO Nº 038/2023 LC 123/2006 E LC 147/2014 

ITEM CATM
AT 

DESCRIÇÃO UND QTD VL 
UNIT 

VL 
GLOBAL 

01 616138 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA 
ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: 
ADULTO GRANDE E EXTRA GRANDE, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – PLENITUDE G, OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 6.864 4,27 29.309,28 

02 616137 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA 
ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: 
ADULTO PEQUENO E MÉDIO, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO - PLENITUDE P/M. OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 

UND 
15.99

9 
3,87 61.916,13 
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SUPERIOR. 

03 616025 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA 
ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: 
ADULTO EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO  - FOFURA SHORTINHO 
XXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR. 

UND 8.712 3,92 34.151,04 

04 616013 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS 
AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: ADULTO 
GRANDE, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO – MATURI G. OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 
13.06

8 
2,93 38.289,24 

05 616009 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS 
AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL 
EXTRA GRANDE XG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E 
NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO 
INTENSO / NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
FOFURA SHORTINHO XG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 8.448 4,73 39.959,04 

06 616010 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS 
AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL 
EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E 
NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO 
INTENSO / NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
MAMY POKO XXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 7.947 2,44 19.390,68 

07 616007 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS 
AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL 
MÉDIO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / 
NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO – MATURI M. OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 6.197 3,33 20.636,01 

08 616010 

- FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS 
AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL 
EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E 
NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO 
INTENSO / NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
HUGGIES XXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 6.495 2,38 15.458,10 

09 616009 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS 
AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL 
EXTRA GRANDE XG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E 
NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO 
INTENSO / NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
HUGGIES XG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 1.901 2,33 4.429,33 

10 616010 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS 
AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL 
EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E 
NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO 
INTENSO / NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO – 
PAMPERS XXXG. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 2.904 2,51 7.289,04 

11 616025 
FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA 
ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: 

UND 2.376 2,44 5.797,44 
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ADULTO EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – HUGGIES PANTS XXG. OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

12 616024 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA 
ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: 
INFANTIL EXTRA GRANDE XG, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – MATURI CARE XG. OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 2.772 3,62 10.034,64 

13 616021 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA 
ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: 
INFANTIL PEQUENO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E 
NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO – HUGGIES P. OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 3.168 1,51 4.783,68 

14 634229 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA 
ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: 
INFANTIL EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – PAMPERS XXG. OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 2.376 2,55 6.058,80 

15 616007 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS 
AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO: INFANTIL 
MÉDIO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO 
ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / 
NOTURNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO – FOFURA 
SHORTINHO M. OU EQUIVALENTE TÉCNICO DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 

UND 7.920 2,69 21.304,80 

16 616138 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA 
ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: 
ADULTO GRANDE E EXTRA GRANDE, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO – MATURI G/XG. OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 1.188 3,91 4.645,08 

17 616021 

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: CINTURA 
ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: 
INFANTIL PEQUENO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E 
NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO – FOFURA SHORTINHO P. OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UND 3.168 2,63 8.331,84 

TOTAL R$ 331.784,17 

 

ITENS RESERVADOS A AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UN

D 
QTD VL 

UNIT 
VL 

GLOBAL 

18 616007 

CATMAT 616007 - FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 
FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, 
TAMANHO: INFANTIL MÉDIO, MATERIAL: TELA 
POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO, BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO – MATURI M. OU EQUIVALENTE 

UN
D 

18.593  3,33 61.914,69 
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TÉCNICO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR. 
TOTAL R$ 61.914,69 (Sessenta e um mil, novecentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos). 

 

5.1.  Obs: Em caso de divergência entre os itens do Catálogo de Materiais (CATMAT) e as especificações do item a ser 
contratado, prevalecem as especificações detalhadas no edital ou documento de compra. O CATMAT serve como um guia 
para padronização de materiais, mas as necessidades específicas da contratação devem ser atendidas. 

5.2. A estimativa de valor foi realizada mediante constatação de acordo com a cotação dos itens no BPS - Banco de Preços de 
contratações semelhantes por outros entes da federação, e ainda, para parte dos itens, no Banco de preços em Saúde, perfazendo 
um valor global estimado de R$ 393.698,86 (Trezentos e noventa e três mil, seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e seis 
centavos). 

 
6 . LEVANTAMENTO DE MERCADO E MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
6.1 - Diante das necessidades identificadas neste estudo, a resolução efetiva dessas demandas requer a contratação de 
empresa(s) cujo ramo de atividade esteja alinhado com o objeto em questão. 

A – SOLUÇÃO 1 - AQUISIÇÃO MEDIANTE REALIZAÇÃO DE PREGÃO: Para isso, foram examinadas contratações 
anteriores promovidas por esta Secretaria de Saúde, a exemplo do Pregão Eletrônico nº 014/2024 e Pregão 034/2025. Também 
foram observados licitações promovidas por outros municípios da região, a exemplo: Araripina/PE: Identificada licitação por 
meio do Fundo Municipal de Saúde (Pregão Eletrônico) para aquisição de fraldas descartáveis (geriatricas/infantis) para 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, incluindo casos de judicialização, com registros entre 2025 e 2026; Araripe/CE: O 
município (que fica na região, mas no estado do Ceará) possui licitações ativas em seu Portal de Transparência, incluindo 
registros de 2023 a 2025. A maioria das aquisições ocorre na modalidade Registro de Preços para atender a Secretaria de 
Saúde, Assistência Social ou demandas judiciais (judicialização da saúde). 
 
B – SOLUÇÃO 2 – AQUISIÇÃO VIA CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS - A prefeitura poderia fazer parte de um 
consórcio com outros municípios para realizar uma compra conjunta, ganhando em escala e agilidade, embora ainda seja um 
processo de contratação, pode ser mais eficiente que licitações individuais. A compra por consórcio de municípios é uma 
estratégia poderosa para aumentar o poder de compra e reduzir custos em licitações, mas enfrenta diversos desafios 
operacionais e políticos. A dificuldade não está no modelo em si, mas na sua execução, especialmente na falta de padronização, 
assimetria entre os participantes e questões orçamentárias. Padronização de Demandas: É difícil reunir municípios com 
necessidades díspares para acordar um único termo de referência ou catálogo de produtos.  
 
Desafios:  
Complexidade da Licitação: Os consórcios exigem alta expertise técnica. Erros comuns de licitação, como editais imprecisos, 
podem travar a execução, gerando insegurança jurídica para gestores e fornecedores.  
 
Gestão Contratual: Acompanhar a execução de contratos que envolvem múltiplos entes é complexo, exigindo uma estrutura 
de gestão ágil.  
 
Repasse de Verbas: A burocracia para o repasse de verbas federais e estaduais, especialmente na área da saúde, podem atrasar 
a compra. 
  
Custos de Manutenção: O funcionamento do consórcio exige recursos próprios dos municípios, o que pode ser pesado em 
tempos de crise financeira.  
 
6.2 -  Assim, a aquisição dos produtos mencionados neste Estudo Técnico Preliminar se apresenta, no cenário atual, como uma 
necessidade frequente e prioritária para administração. 
6.3 - Há, no mercado,diversos fornecedores que trabalham com os produtos solicitados, desde fabricantes, distribuidores e 
comerciantes, não havendo, portanto, restrições de mercado. 

6.4 - A escolha da modalidade Pregão eletrônico encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XLI do artigo 6º, como 
a “modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 
menor preço ou o de maior desconto”, e se justifica pela conveniência da aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas. Esta modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das unidades, possibilitando uma melhor 
aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  
a) A solução mais vantajosa para a Administração Pública, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência, é a de 
aquisição dos mesmos por Pregão, na forma eletrônica, pois há de se considerar os valores e os produtos ofertados por cada 
empresa, permitindo assim uma aquisição de produtos de qualidade com preço justo de mercado. Deste modo, avaliou-se, por 
meio da pesquisa de preço, que a aquisição através de Pregão eletrônico o promoverá a economia processual, financeira e de 
tempo, trabalhando de forma sistêmica. 
 
7. ESTIMATIVA DE VALOR  PARA  CONTRATAÇÃO 
7.1 A A estimativa de valor foi realizada mediante constatação de acordo com a cotação dos itens em Banco de Preços de 
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contratações semelhantes por outros entes da federação, perfazendo um valor global estimado de R$ 398.742,25 (Trezentos e 
noventa e oito mil, setecentos e quarenta e dois reais e vinte cinco centavos).  

7.2. Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de 
todos os preços selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho 
de 2021 (Lei nº 14.133/2021), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-
Método matemático aplicado para a definição do valor estimado." 

 
8. JUSTIFICATIVA  
8.1 –PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

a) O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o objeto for divisível, não haja prejuízo da 
solução, permita ampla participação de licitantes. Neste contexto, entende-se que a presente licitação deverá ser organizada por 
itens individuais de modo que seja ampliado a fase de disputa entre os licitantes. 

9. IMPACTOS AMBIENTAIS 
9.1 - A contratação para aquisição dos produtos, deverá atender a critérios específicos relacionados à qualidade, 
sustentabilidade e impactos ambientais. Algumas considerações importantes incluem: Certificar-se de que os produtos 
fornecidos atendam aos padrões de qualidade e de sustentabilidade. 

9.2. A contratação de fraldas pode apresentar alguns impactos ambientais, principalmente em relação ao descarte do produto 
utilizado. Embora as fraldas descartáveis sejam amplamente utilizadas devido à sua praticidade, elas geram um volume 
considerável de resíduos sólidos, que, se não descartados adequadamente, podem contribuir para a poluição ambiental. No 
entanto, os impactos ambientais podem ser mitigados por meio das seguintes ações:  

 Adoção de fraldas biodegradáveis: sempre que possível, será dada preferência a fornecedores que apresentem produtos com 
características de biodegradabilidade, ou que atendam a padrões ecológicos mais rígidos de fabricação e descarte.  

 Orientação ao descarte correto: o município poderá implementar programas de orientação sobre o descarte adequado das 
fraldas usadas, evitando o acúmulo indevido de resíduos nos ambientes urbanos.  

 Parcerias com empresas recicladoras: outra alternativa é buscar parcerias com empresas especializadas na coleta e 
reciclagem de resíduos hospitalares, minimizando o impacto ambiental causado pelo descarte inadequado.  

 Monitoramento ambiental: a Administração Pública pode estabelecer um processo de monitoramento do impacto ambiental 
do uso de fraldas descartáveis, buscando alternativas mais sustentáveis e ecológicas ao longo do tempo. 

9.3 – Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de 
mitigação dos impactos na produção, bem como as leis e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 
Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento. 

 
10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
10.1 - A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, assim entendidas aquelas que se 
inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à 
medida que promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos. Em decorrência dos 
princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente 
vantajosas, evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os resultados culminam no 
atendimento das necessidades da Administração. Foram avaliados na contratação ainda vigente,a solução mais vantajosa, 
eficiente, sustentável e omelhor critério de seleção da proposta visando atender melhor a necessidade dos setroes e unidades 
vinculadas à Adminitração municipal. 
 
11. DO BENEFÍCIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS LOCAIS/REGIONAIS 
11.1. A licitação será EXCLUSIVA à participação de MEI/ME e EPP, sediadas local/regionalmente, nos termos do Decreto nº. 
038/2023 e nos termos do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte – ME/EPP (Lei Complementar 
123/2006) Lei Complementar 147/2014.  
 
12. PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES A SEREM ADOTADAS 
12.1– Considerando que se trata de aquisição de produtos de saúde com demanda judicial, será designado fiscal para 
acompanhemtno e alimentação do Banco de Preços em Saúde e atualização do controle informatizado de estoque, conforme art. 
16 da Resolução TC nº 249/2024. 
 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
13.1. Razão da Viabilidade: Diante da necessidadede contratar empresa(s) especializada no fornecimento de fraldas descartáveis, 
para atender às  demandas do Fundo Municipal de Saúde, justifica-se a instauração deste processo licitatório. Tal medida visa 
garantir a continuidade das atividades administrativas e operacionais regulares dos setores, além de assegurar a manutenção dos 
serviços públicos em padrões satisfatórios para o funcionamento eficiente, contínuo e econômico. 
 
14. PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS 
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14.1-  O prazo para a entrega dos produtos é de 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da nota de empenho. 
14.2 – Os produtos/materiais, serão solicitados conforme a necessidade do Município e deverão ser entregues no Almoxarifado 
Central do município, localizado na sede do município de Ouricuri/PE, nas datas, e quantidades solicitadas, sendo designadas para 
o recebimento o servidor responsável. 
14.3. Todos os produtos deverão possuir validade mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data de entrega no 
Almoxarifado da Secretaria Contratante.  
 
15.  DA INDICAÇÃO DE MARCAS 
15.1. A indicação das marcas nos produtos se dá em razão da prescrição médica e/ou da determinação judicial, bem como, da 
necessidade do uso contínuo dos mesmos. A administração já utiliza determinadas marcas que se mostraram eficazes em 
prevenir assaduras, infecções e lesões por pressão (escaras) em pacientes acamados, garantindo a dignidade e saúde, conforme 
o art. 41 da Lei 14.133/2021. 
A indicação das marcas (Ex: PLENITUDE, MATURI, PAMPERS, MAMY POKO, FOFURA, Huggies) nos itens, é feita com 
base nas determinações judiciais e com base na prescrição médica de marca específica, a indicação de marcas é lastreada nas 
prescrições individuais. Poderão ser aceitos outras marcas, desde que comprovem possuir características técnicas iguais ou 
superiores aquelas indicadas. 
 
16. DOS DOCUMENTOS DE HABIITAÇÃO 
16.1- DA REGULARIDADE JURÍDICA a ser apresentada: 
 
16.1.1 Habilitação jurídica  
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de 
seus administradores;  
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante;  
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados em se tratando 
de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, devidamente assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 
 
17.2 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a ser apresentada: 
17.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
17.2.2.Alvará ou licença sanitária emitida pelo orgão competente da sede da licitante.  
17.2.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) de titularidade da empresa participante da licitação, emitida pela 
ANVISA;  

 
 
17.3 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
17.3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual,  relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividades e compatível com o objeto do certame, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do 
prazo de envio da documentação; 
17.3.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com prazo de 
validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação. 
17.3.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, com prazo de validade em vigor na data 
de encerramento do prazo de envio da documentação; 
17.3.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 
17.3.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a tributos Municipais, 
expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo 
de envio da documentação; 
17.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou 
www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, com prazo de validade 
em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 
17.3.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas– CNPJ;  
17.3.8 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  
17.3.9. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
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anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7 2 da Constituição Federal;  
17.3.10. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
17.3.11. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei; 
 
17.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
17.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
17.4.1.2 A certidão descrita no item “17.4.1” somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da sede ou do 
domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 
17.4.1.3. Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos distribuídos de forma 
eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos de 1º e 2º grau. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1 O CONTRATANTE obriga-se a: 
18.1.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro 
das especificações exigidas neste Termo de Referência; 
18.2 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao produto solicitado, observados os 
procedimentos conforme Termo de Referência; 
18.3 Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 
18.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 
18.5 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração, 
especialmente designado para tanto; 
18.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, aplicando, 
se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; 
18.7 Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de 
Referência. 
18.8 Notificar, formal e tempestivamente, a EMPRESA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato; 
18.9 Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando o que for 
necessário, à regularização de faltas ou defeitos observados, possíveis trocas ou adição de itens em desacordo, garantia do 
produto, qualidade, comprovação das especificações condizentes com o Edital e/ou prospectivo informativo, bem como, de 
todas as informações e cuidados necessários para o uso e funcionamento do mesmo. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1 Fornecer os produtos conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na licitação, e nas quantidades 
solicitadas pela Administração; 
19.2 Entregar os produtos adquiridos estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, nas embalagens originais, sem 
indícios de avarias ou violação. 
19.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete; 
19.4 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos materiais até as até as dependências do Almoxarifado 
da Sec. de Saúde. 
19.5 Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela Administração, conforme previsto 
na Lei federal nº 14.133/2021, quando for necessária. 
 
19.6 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no cumprimento 
das obrigações contraídas nesta licitação;  
19.7 Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, no prazo de garantia, qualquer produto defeituoso que houver 
fornecido; 
19.8 Entregar os materiais acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE; 
19.9 Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
19.10 Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação do certame. 
19.11 Os licitantes deverão mencionar as MARCAS dos materiais, que estão sendo cotados. 
19.12 Garantir a qualidade do(s) material(is), obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta; 
 
20. DA ENTREGA E RECEBIMENTOS DOS PRODUTOS 
20.1 Os produtos/materiais serão solicitados conforme a necessidade do Município e deverão ser entregues nas datas, no 
Almoxarifado Central do Municipio nas quantidades solicitadas, sendo designadas para o recebimento o servidor responsável. 
 
20.2  Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta; 
20.3 No momento da entrega, na presença do fornecedor, será realizada a conferência dos produtos/materiais em relação à 
quantidade e qualidade. Caso os produtos entregues não estejam de acordo com a quantidade e/ou qualidade exigidas em edital, 
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deverá a empresa contratada efetuar a troca e/ou reposição das mercadorias em até 48 (quarenta e oito) horas após a 
comunicação. 
 
20.4 O responsável pelo recebimento dos produtos/materiais, está autorizado a recusar a mercadoria, caso esta não esteja de 
acordo com as especificações do Edital. 
 
20.5 O prazo de entrega do produto ofertado será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da comprovação do recebimento 
da nota de empenho;  
 
20.6 -  Se no ato da entrega houver algum item em desacordo, o mesmo deverá ser reposto em adequação a descrição do Edital. 
A reposição do produto deverá ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
21.DA ENTREGA EM  DESACORDO 
21.1 O recebimento do produto deste edital, será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, 
através de servidor designado, sendo que, os produtos/materiais que não forem de boa qualidade, que apresentarem qualidade 
inferior do produto ofertado, serão devolvidos para substituição dos produtos, sem ônus ao Município. 
21.2 Quando da ocorrência da entrega de produtos em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
será lavrado pela Fiscal do Contrato o Relatório de Não Conformidades. 
21.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
21.4. Após o recebimento de 03 (três) notificações de não conformidade pelo mesmo motivo, seráencaminhado ao Setor 
Jurídico para que este aplique as penalidades previstas na legislação vigente e conforme contrato assinado pela empresa 
CONTRATADA. 
 
22. DO MAPEAMENTO DE RISCOS 
22.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer o 
sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos 
eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis 
por ação. 

22.2. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise 
quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação 
resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 

A tabela abaixo apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados e classificados neste 
documento. 

MAPA DE RISCOS 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos na licitação Baixa Baixa 

Contratada se recusar a assinar o contrato Baixa Alto 

Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato Médio Alto 

 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

 

RISCO 1 QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Dano Legitimidade da licitação ser colocada em questão 

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de 

Referência e atentar à legislação vigente. 

Ação de Contingência Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto. 

RISCO 2 Contratada se recusar a assinar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática de 

Mergulho. 
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Ação Preventiva Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não 

assinar o contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação de Contingência Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença. 

RISCO 3 Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

Probabilidade Médio 

Impacto Alto 

Dano Variações nos preços 

Ação Preventiva Prever  cláusula  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  Estabelecer  os 

requisitos para requerimento. 

 Exigir documentação comprovatória que os preços extrapolaram a área 

extraordinária. 

Ação de Contingência Gestão/Fiscalização do contrato com análise da viabilidade. 

 
23. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
23.1. Declaramos por meio deste documento a viabilidade do estudo técnico preliminar para a aquisição de aquisições de 
fraldas descartáveis para atendimento das Unidades Administrativas do município de Ouricuri/PE. 
 
Ouricuri/PE, 26 de maio de 2026. 

 

Elaborado: Setor de Planejamento e Aquisições 
 
Autorizado por:  

 
 

Ana Maria Parente de Brito 
Ordenadora de Despesas da Sec. de Saúde 

  

  
 

 
 
 

 
 
 
 


